
 
 
 
 

 
FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DE LÂMINA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA 

 

 

AVISO AO MERCADO 
2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM 

SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DA  

 
TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 

CNPJ nº 05.280.269/0001-92 

Rua Santos Dumont, nº 1.307, 1º andar, sala 04-A, Centro  

CEP 85851-040, Foz do Iguaçu – Paraná  

(“Emitente”) 

 

Nos termos do disposto no parágrafo primeiro do artigo 57 da Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM nº 160/22”), e das demais disposições legais aplicáveis, a Emitente, 

em conjunto com o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade 

anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 04.845.753/0001-59, na qualidade de coordenador 

líder da Oferta (“Coordenador Líder”) vêm a público comunicar que, nesta data, 

protocolou perante a CVM o pedido de registro sob o rito automático de distribuição 

pública de notas comerciais de emissão da Emitente, todas nominativas e escriturais, em 

classe e série únicas, com as seguintes características (“Notas Comerciais” e “Oferta”): 
 

(a) Valor Total das 

Notas Comerciais  

R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais) 

 

(b) Valor 

Nominal 

Unitário 

R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

(c) Quantidade 

de Notas 

Comerciais  

1.000 (mil) 

(d) Espécie 

N/A 

 
Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta:  
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Ordem 
dos 

Eventos 
Eventos 

Data Prevista 
(1)  

1 

Protocolo do Pedido de Registro Automático da Oferta na 
CVM 

Divulgação deste Aviso ao Mercado 

30/01/2026 

2 
Obtenção do Registro Automático da Oferta pela CVM 

Divulgação do Anúncio de Início 
05/02/2026 

3 Data estimada para a Liquidação da Oferta 06/02/2026 

4 
Data máxima para encerramento da Oferta e divulgação do 
Anúncio de Encerramento (2) 

Até 180 dias 
da divulgação 
do Anúncio 

de Início 

(1) As datas deste cronograma representam apenas uma previsão para a ocorrência de cada um dos 

eventos nele descritos.  

(2) A divulgação do Anúncio de Encerramento poderá ser antecipada caso a Oferta seja encerrada 

anteriormente ao Período de Distribuição, independentemente de modificação da Oferta. 

 

Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, caso seja verificado excesso de 

demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Notas Comerciais inicialmente 

ofertada, não será permitida a colocação de Notas Comerciais junto a Investidores 

Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta, sendo suas intenções 

de investimento automaticamente canceladas, observado o disposto no parágrafo 1º, 

inciso III, do referido artigo. Os valores eventualmente depositados serão devolvidos pelo 

Coordenador Líder sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos 

e com dedução, se for o caso, de quaisquer tributos ou taxas (incluindo, sem limitação, 

quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, o IOF/Câmbio e quaisquer 

outros tributos que venham a ser criados, bem como aqueles cuja alíquota atualmente 

equivalente a zero venha a ser majorada) eventualmente incidentes, no prazo máximo de 

3 (três) Dias Úteis contados do cancelamento. 

 

A OFERTA SERÁ REGISTRADA SOB RITO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, SEM ANÁLISE PRÉVIA DA CVM, NOS TERMOS DO 
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ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160. POR SER DESTINADA 

EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, FOI DISPENSADA 

A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DE LÂMINA PARA A REALIZAÇÃO 

DESTA OFERTA.  

 

O REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA 

CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 

EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO EMITENTE OU, AINDA, DAS 

NOTAS COMERCIAIS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

AS NOTAS COMERCIAIS ESTÃO SUJEITAS ÀS RESTRIÇÕES DE 

NEGOCIAÇÃO PREVISTAS NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO 

CVM Nº 160/22, DE MODO QUE SOMENTE PODERÃO SER NEGOCIADAS NO 

MERCADO SECUNDÁRIO ENTRE INVESTIDORES PROFISSIONAIS. 

 

A OFERTA A MERCADO É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A 

CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM 

INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO 

DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE 

PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

A OFERTA NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. QUALQUER 

RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO 

REPRESENTA E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER 

MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA 

OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA 

AOS INVESTIDORES. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2026. 

 


